
 
 

PORTARIA N.º 438, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

 
 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo 74, inciso II, aliena “a”, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Requerimento Protocolado sob n.º 2359, de 
18/12/2014, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
Art. 1.º Exonerar a pedido, a Servidora Cristiane Scheuermann 

Bonatto, portadora do RG n.º 10.046.087-4 e do CPF n.º 915.049.969-68, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora do Departamento Pedagógico, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a contar do final do expediente do dia 31 de dezembro de 
2014. 

 

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
Registre-se e Publique-Se 
 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 18 de dezembro de 2014. 

 

 
Arnildo Rieger 

Prefeito do Município 
 
   

 

 


